
 

 

EDITAL DO PROGRAMA DE FELLOWSHIP EM  

RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM - NÍVEIS 4 E 5 

BP – A BENEFICÊNCIA PORTUGUESA DE SÃO PAULO 2020 
 
COORDENADOR GERAL: 
Dr. Douglas Jorge Racy 
 

QUADRO DE VAGAS:  
 

Setor Preceptor Vagas 2020 Duração 

Abdome 
Douglas Jorge Racy (Coordenador Geral)                 

Lucas Rios Torres e Cinthia Callegari Barbisan 
04 01 ano 

Imagem Cardíaca Cintia Acosta Melo 01 02 anos 

Intervenção Guilherme de Souza Mourão 02 02 anos 

Mama  Bruna de Paula Sickler 01 01 ano 

Medicina Nuclear  Roberta Morgado Ferreira Zuppani 01 01 ano 

Músculoesquelético 
Fabiano Nassar de Castro Cardoso                                       

Diego Avila Lessa Garcia 
03 01 ano 

Neurorradiologia e                           
Cabeça e Pescoço 

Lázaro Luís Faria do Amaral                                              
Rainer Guilherme Haetinger 

05 01 ano 

Oncorradiologia 
Douglas Jorge Racy (Coordenador Geral)                           

Lucas Rios Torres e Cinthia Callegari Barbisan 
02 01 ano 

Radiologia Geral 
Douglas Jorge Racy (Coordenador Geral)                           

Lucas Rios Torres e Cinthia Callegari Barbisan 
04 01 ano 

Tórax/Cardiovascular 
Pablo Rydz Pinheiro Santana                                

Augusto Medeiros                    
02 01 ano 

USG Carlos Franco Ferreira da Costa Filho 01 01 ano 

 

CRITÉRIOS PARA CONCLUSÃO DO CURSO E ENTREGA DO CERTIFICADO: 

 Aprovação em prova teórica com média de 70% ao final de cada período de 12 meses. 

 Elaboração de no mínimo 300 laudos supervisionados. 

 Desenvolvimento de trabalho científico para conclusão do curso com produção obrigatória de artigo para publicação. 

 

 

 

 

 



 

 

INÍCIO DO CURSO: 02/03/2020 

 

INSCRIÇÃO:  

 

Período de Inscrição: 01/11/2019 à 12/12/2019. 

Inscrição on-line 
Acessar o site http://j.mp/2OF2t3R preencher todos os dados solicitados, efetuar pagamento da taxa de inscrição e fazer 
upload do comprovante de pagamento original. A inscrição online somente será computada com o upload do comprovante de 
pagamento. 
Taxa de Inscrição: 

Valor: R$ 400,00 (quatrocentos reais)  

Banco Itaú  

Agência 1073  

Conta Corrente 00110-7 

Favorecido: Real e Benemérita Associação Portuguesa de Beneficência. 

CNPJ: 61599908/0001-58 

A taxa de inscrição não será devolvida após o pagamento. 

 

DO PROCESSO SELETIVO: 

 
Prova teórica (primeira fase): 15/12/2019. 

Entrevista e Análise de currículo (segunda fase): 19/12/2019. 

 
DO RESULTADO:  
 
Dia: 26/12/2019 
Divulgação: O resultado será divulgado no setor de Ensino & Pesquisa do Hospital BP e através do telefone (11) 3505-5045. 
Local: Hospital BP. 
Endereço: Rua Maestro Cardim, 769 – Bela Vista - São Paulo – SP. 
Setor: Ensino & Pesquisa - Térreo do bloco 1. 
 

DA MATRÍCULA: 
 
Período da matrícula: 02/01/2020 à 28/02/2020. 
Local: Hospital BP. 
Endereço: Rua Maestro Cardim, 769 – Bela Vista – São Paulo – SP. 
Setor: Ensino & Pesquisa - Térreo do Bloco 1. 
 

Documentos necessários:  
 01 cópia simples da Certidão Ético Profissional CREMESP; 
 01 cópia simples da Certidão de Quitação de Anuidade do CREMESP; 
 01 foto 3X4; 
 01 cópia do CPF (frente);  
 01 cópia do RG (frente e verso);  
 01 cópia simples do CRM de São Paulo (frente e verso); 
 01 cópia simples do título de eleitor (frente e verso); 

http://j.mp/2OF2t3R


 

 01 cópia simples da Carteira de vacinação; 
 01 cópia autenticada do Diploma de Graduação (frente e verso); 
 01 cópia do certificado ou declaração de conclusão da Residência Médica reconhecida pela CNRM ou estágio 
reconhecido pela respectiva sociedade, de acordo com o pré-requisito de cada setor.  
 01 cópia do currículo resumido (Vitae ou Lattes); 
 01 cópia autenticada da Apólice de Seguro de Vida e Acidente de Trabalho sendo renovada anualmente até o final da 
especialização; 
 Comprovante original do pagamento da Taxa Administrativa: 
 Valor: R$ 200,00 (duzentos reais)  

 Banco Itaú  

 Agência 1073  

 C/C: 00110-7  

  Favorecido: Real e Benemérita Associação Portuguesa de Beneficência  

 CNPJ: 61599908/0001-58. 

 
Aluno isento de mensalidade. 
 
Os documentos solicitados para a efetivação da matrícula são de responsabilidade do candidato e a falta da documentação exigida 
conforme relação acima acarretará no cancelamento da vaga mesmo que tenha obtido aprovação final no concurso, exceto no caso do 
CRM de São Paulo no qual o candidato terá prazo de 60 (sessenta) dias para entregar o novo CRM/SP a partir da data da 
matrícula. 
 
A documentação entregue na matricula não é devolvida. Após o pagamento a taxa administrativa não é devolvida. 
 
*Candidatos Brasileiros Formados no Exterior deverão apresentar uma cópia autenticada do diploma revalidado por Universidade 
Pública Brasileira de acordo com as Resoluções CFM nº 1.831/2008 e nº 1.832/2008. 
 
*Candidatos Estrangeiros deverão apresentar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: visto permanente, diploma revalidado 
por Universidade Pública Brasileira e Termo de Proficiência de Língua Portuguesa comprovada por Instituição oficial, de acordo com as 
Resoluções CFM nº 1.831/2008 e nº 1.832/2008.  
 
No ato da matrícula e após leitura cuidadosa o aluno deverá assinar o Contrato e Prestação de Serviços Educacionais, juntamente com o 
Requerimento de Matrícula e o Termo de Recebimento do Regimento Interno do Hospital BP – A Beneficência Portuguesa de São Paulo. 
 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS: 

1. Em conformidade com a legislação em vigor, será admitido recurso quanto à:  

a) Publicação de Edital ou aviso pertinentes à Seleção;  

b) Aplicação das Provas; 

c) Divulgação das questões das Provas;  

d) Vista da Folha de Resposta das Provas;  

e) Divulgação dos resultados das Provas; 

f) Divulgação dos resultados finais.  

1.1 O prazo para interposição dos recursos indicados anteriormente será de 48 horas considerando dias úteis após a 

concretização do evento que lhes disser respeito, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data do evento a ser 

recorrido.  

1.2 Os recursos deverão ser impetrados exclusivamente através do e-mail: ensinobp@bp.org.br  

1.3 Será admitido um único recurso por candidato devidamente fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor.  

1.4 Após o envio do recurso, o mesmo não poderá ser alterado, nem poderão ser impetrados recursos adicionais sobre o 

mesmo evento.  

mailto:ensinobp@bp.org.br


 

1.5 Somente serão apreciados os recursos impetrados e transmitidos conforme as instruções contidas neste Edital. 

1.6 O Hospital BP não se responsabiliza por recursos não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a transferência de dados.  

1.7 A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.  

1.8 O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos presentes 

à prova, independentemente de formulação de recurso.  

1.9 O resultado divulgado poderá ser alterado em função dos recursos impetrados. 

1.10 Na ocorrência disposta anteriormente e/ou em caso de provimento de recurso, poderá haver, eventualmente, alteração da 

classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer desclassificação do candidato 

que não obtiver a nota mínima exigida para a prova.  

2. Serão indeferidos os recursos:  

a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;  

b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Edital;  

c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida;  

d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente ou incoerente ou os intempestivos;  

e) encaminhados por meio da Imprensa e/ou de “redes sociais online”.  

3. As respostas de todos os recursos serão emitidas no prazo de 15 dias a contar da data de recebimento do mesmo através 

de e-mail informado pelo candidato. 

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
 
*Imagem Cardíaca: Assuntos para a Prova Teórica:  
1. Cardiologia Clínica Geral (para Cardiologistas) 
2. Métodos Diagnósticos em Cardiologia 
3. Diretrizes da SBC – Sociedade Brasileira de Cardiologia 
4. Consenso da SCCT-  Society of Cardiovascular Computed Tomography 
5. Noções Básicas de Cardiologia Pediátrica 
6. Noções Básicas de Radiologia Geral e Torácica (para Radiologistas).  
 
Bibliografia: 
 
1) Braunwald Tratado de Doenças Cardiovasculares - 2 volumes - 9ª edição -2013 Braunwald, Eugene; Bonow, Roberto; Zipes, 
Douglas P. Editora Elsevier. 
2) II Diretriz de Ressonância Magnética e Tomografia Computadorizada Cardiovascular da Sociedade Brasileira de Cardiologia 
e do Colégio Brasileiro de Radiologia. Arq Bras Cardiol 2014; 103(6 Supl. 3): 1-86. 
3) ACCF/SCCT/ACR/AHA/ASE/ASN/NASCI/SCAI/SCMR 2010 - Appropriate Use Criteria for Cardiac Computed Tomography 
- Circulation 2010; 122:e525-e555). 
4) ACCF/ACR/AHA/NASCI/SCMR 2010 - Expert Consensus Document on Cardiovascular Magnetic Resonance - J Am Coll 
Cardiol 2010; 55: 2614-62 Editora Manole. 
5)  Tomografia e Ressonância Cardiovascular 1ª Edição 2013 Rochitte, Carlos Eduardo; Nomura, Cesar Higa.. 
 
Contatos:  
Telefone: (11) 3505-5045. 
E-mail: ensinobp@bp.org.br 

https://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&cad=rja&uact=8&ved=0ahUKEwj_2Pqer4zQAhXKkJAKHWCxDNkQFggdMAA&url=http%3A%2F%2Fscct.org%2F&usg=AFQjCNHkgf_Ay7creWhF1bt7HIBRZ0wmkg&sig2=iBvI7cUz_bzNMo0RMsqNqg

